
INDICAÇÃO Nº 
3085
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a inclusão do município de Olímpia, no Programa ‘Melhor Caminho’, visando a recuperação da OLP 020 – Estrada Municipal José Recco, no Município de Olímpia. 

JUSTIFICATIVA

O município de Olímpia, localizada na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 50.024 habitantes.

O presente pedido tem por fundamento o atual estado em que se encontra a estrada OLP 020, necessitando de reparos urgentes, dada a importância para o escoamento da produção agrícola do município e locomoção de parte da população rural, incluindo melhorias até no atendimento das crianças em idade escolar pelo transporte público municipal.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Olímpia.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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